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Lei nº 1133/2018 

 

“Estabelece revisão anual dos subsídios dos Vereadores.” 

 

O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

                     Art. 1º- Os subsídios dos Vereadores fixados através da Lei nº 1.059/2016, serão corrigidos, 

conforme índice inflacionário em 2,8%. 

 

              § 1º – Para realizar a reposição prevista no caput será utilizado como base de cálculo o vencimento 

referente ao mês de janeiro de 2018 e será paga a partir da folha de pagamento do mês de março de 2018.  

 

              § 2º – As diferenças relativas ao reajuste dos meses de janeiro e fevereiro serão pagos e tributados no 

mês de março. 

 

                  Art. 2º - caberá ao setor competente do Poder Legislativo encarregado da folha de pagamento, o 

cálculo dos novos valores dos subsídios referidos no artigo anterior, para todos os efeitos legais. 

  

                  Art. 3º - As despesas oriundas desta Lei ocorrerão pelas rubricas próprias; 

 

                 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito - RS, 21 de março de 2018. 
 

 
 

Joel Santos Subda 

Prefeito de Chuvisca 

CUMPRE-SE 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

 

 

Silvana Maria Donbrowski 

Secretária Municipal da Administração 


